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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 | ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Processo Administrativo nº P2026/001483-9) 

 

Ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul 

Ref. Pregão Eletrônico nº 90002/2026 | Processo Administrativo P2026/001483-9 

Dados da empresa: 

Razão Social: 

CNPJ: 
Endereço: 

Endereço Eletrônico (e-mail): 

Telefone: 
Banco:    Agência:   C/C: 

Dados do Representante Legal, responsável pela assinatura do contrato: 

Nome: 

Função: 

RG:    Órgão Emissor/UF: 
CPF: 

Telefone:  
 

ITEM CATSERV DESCRIÇÃO  UNID. QTD. VL. UNIT. VL. TOT. 

1. 27260 
Serviço de implantação do 
Assistente Virtual 

Inteligente 

Serviço 1 
  

2. 27260 
Serviço mensal de 
fornecimento do Assistente 

Virtual Inteligente 

Mês 12 
  

3. 27260 

Serviço mensal de recursos 
de Inteligência Artificial 

Generativa e 
Processamento de 

Linguagem Natural (NLP) 

Mês 12 

  

4. 27260 
Hora técnica para 
integrações com sistemas 

(conforme demanda) 

Hora 25 
  

VALOR TOTAL PARA O GRUPO 1 (ÚNICO): R$ ...........,.. (...............................................). 
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no termo 

de referência. 

1. Propomos fornecer os objetos desta licitação, previstos na proposta apresentada, no edital 
e no contrato, obedecendo às estipulações do correspondente edital e asseverando que: 

a) Observaremos, integralmente, as normas existentes e aplicáveis quanto ao 
fornecimento do objeto desta licitação, e em caso de divergência dos preços 

apresentados em algarismos e por extenso, prevalecerá este último. 

b) Responsabilizamo-nos pela substituição ou indenização pecuniária do objeto 

contratado caso venham apresentar qualquer deficiência. 

c) Declaramos que as incidências fiscais e demais encargos serão por conta da 
CONTRATADA, inclusive todas as despesas de transporte, alimentação, seguros, 

tributos de qualquer natureza ou espécie, necessários ao perfeito fornecimento da 
prestação dos serviços objeto desta licitação, valendo o silêncio ou a omissão como 

aceitação integral desta condição. 

d) Declaramos que, no caso de inadimplência em relação aos encargos estabelecidos no 
item anterior, o Crea-MS não ficará, em hipótese alguma, responsável por seu 

pagamento, nem será onerado o objeto do contrato, valendo o silêncio ou a omissão 
como aceitação integral desta condição. 

e) Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas com salários 

e/ou honorários, administração, encargos sociais e trabalhistas, taxas, impostos, 
transportes diversos, seguros, emolumentos, provisões de remuneração e demais 

encargos inerentes ao objeto deste edital. 

f) Declaramos aceitação e submissão a todas as condições deste Edital, bem como o 

compromisso formal de execução do objeto da Licitação, de acordo com o(s) 
projeto(s) e especificação(ões) técnica(s) que faz(em) parte deste Edital e pelo preço 

e condições propostas; 

g) Declaramos que nos comprometemos a manter, durante todo o período de execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste Edital; 

h) Declaramos que sob nenhuma hipótese serão feitas quaisquer cobranças adicionais 

de fornecimento / prestação de serviços ou sob quaisquer outras denominações. 

2. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 
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3. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação. 

................................, ............ de ............................... de 2026. 

 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


